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PEDIDO DE LICITAÇÃO E

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE PARA LICITAR

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N2 379/2021

2. OBJETO:

Contratação de seguranças para evento realizado pelo município.

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO:

R$ 2.110,00 (dois mil cento e dez reais)

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte de Recurso Valor

0702 6769 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. Livre 2.110, 00

Ubirat5 - Paraná, 20 de setembro de 2021.
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5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO

Recebimento: / /2021

Conforme dotação orçamentária indicada, informamos:
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6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR
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7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO

Data de recebimento: / /2021.

Hora: :

Recebedor

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (4-4) 3543-8000
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o
Divisão de Licita So

De:
Data:
Para:
Anexar:
Assunto:

"Divisão de Licitação" <licitacao@ubirata.pr.gov.br>
quinta-feira, 16 de setembro de 2021 08:35
<carlaogres@hotmail.com>
PEDIDO DE ORÇAMENTO.docx
PEDIDO DE ORÇAMENTO - SEGURANÇAS

Prezados, bom dia.

Encaminhamos em anexo os itens a serem cotados visando 6 contratação de seguranças para composição da estrutura
das festividades do Município.

Pedimos que sejam observadas as condições de execução previstas para fins de composição dos preços.

Desde já agradecemos pela disponibilidade.

Atenciosamente,

• Divisão de Licitação.
Telefone (44) 3543-8019

•

16/09/2021
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LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 1 Serviço de 10 seguranças, sendo 80% homens e 20%

mulheres, devidamente uniformizados, identificados,

com rádio de comunicação, detector de metal e

credenciados pelo Departamento de Policia Federal.

Os seguranças deverão atuar no evento com inicio às
23 horas do dia 03/11/2021 e término as 1h3Omin do
dia 04/11/2021, conforme pré-estabelecido na Ordem

de Serviços. Contratação e pagamento por diária.

10 Un XX XX

1. DA VIGÊNCIA

1.1. A vigência da contratação sera pelo período de quatro meses.

2. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2.1. A Ordem de Serviços sera encaminhada à Licitante com antecedência minima de cinco dias úteis, na

qual constará os horários e locais onde serão executados os serviços e o período da execução dos
mesmos.

2.2. A Licitante deverá apresentar ao Fiscal do Contrato em até um dia útil antes do evento, à relação de

seguranças, contendo nome completo, n° do RG e CPF e cópia autêntica do credenciamento dos

mesmos no Departamento de Policia Federal, em vigência.

2.3. No dia 03/11/2021, até às 22 horas, os profissionais deverão se apresentar devidamente

uniformizados e identificados, cabendo aos seguranças garantir a segurança de todas as pessoas
presentes no perímetro do evento, evitando brigas, tumultos, depredação de bens públicos, entre
outros.

2.4. Os profissionais deverão agir de maneira rápida, enérgica e convincente em situação de urgência e

emergência.

2.5. Ficam a cargo da empresa todas as despesas com transporte, alimentação e hospedagem dos

profissionais, antes, durante e depois da prestação dos serviços.

• 2.6. Fica a cargo da empresa o fornecimento de equipamentos individuais e materiais necessários para

desenvolvimento dos trabalhos.

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1. 0 pagamento será efetuado após o término do evento, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos

documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que
devidamente regularizados.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

4.1. Além da documentação exigida para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista,
sera necessária a apresentação pelas interessadas da seguinte documentação para qualificação técnica:

A. Prova de registro da Licitante na Policia Federal, em vigência.



FONE

44.

99810.82.57

GRES SEGURANÇA-ME"

Rua são Jose n 2115— Campo Mourão

E-mais — carlaogres©hotmail.com CNPJ 21.600.546/0001-53

PROPOSTA ORÇAMENTO

Assunto: Proposta de Prestação de Serviços de Segurança e Vigilância desarmada
para o evento do município de Ubirat5 - PR.

Prezados Senhores:
Conforme o contato segue anexo orçamento de prestação de serviço
de vi ilância desarmada

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS
SERVIÇOS

Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total R$

01 Serviço de 10 seguranças, sendo
80% homens e 20% mulheres,
devidamente uniformizados,
identificados, com radio de
comunicação, detector de metal e

credenciados pelo Departamento

de Policia Federal. Os seguranças

deverão atuar no evento corn
inicio às 23 horas do dia
03/11/2021 e término as 1h30min

do dia 04/11/2021, conforme pré-

estabelecido na Ordem de
Serviços. Contratação e
pagamento por diária.

10 R$ 150.00 R$
1.500,00

Sem mais para o momento, estamos a disposição para maiores esclarecimentos.

r2 160054610
001-53
Camp_oi\ j7ourão 16/09/2021
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OR AMENTO

NOME DA EMPRESA: CASCAVEL SEGURANÇA

RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO: NEURI ANTUNES FERREIRA

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL: CASCAVEL SERVIÇOS DE SEGURANÇAS E VIGILÂNCIA LTDA

CNPJ: 28.981.919/0001-22

ENDEREÇO: RUA TUPINAMBAS, 2222 — SANTA CRUZ

TELEFONE: (45) 9-99548527

E-MAIL: contato@cascavelseg.com.br

LOTE 03- GERADOR
ITEM DESCRIÇÃO QTD V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 Contratação de serviços de segurança para
eventos.( Nos dias 31 de outubro de 2021 d 06 de
novembro de 2021.

25 250,00 6.250,00

r-
28.981.919/0001-12-1CAIIDAVet. 

ggIDOÇOSECILDW4A 
YuP43:21,40,1CIA 

LTDA."4cie•sr
ilirielhae4471' 

CAII,AVet.r4PIrj2

CASCAVEL, 06 DE AGOSTO DE 2021

CASCAVEL sEo1a6kVE URANÇA E VIGILANCIA LTDA
CNPJ: 28.981.919/000.1-22



20/09/2021 16:29 BCB - Calculadora do cidadão

1.. BANCO CENTRAL
iliry DO BRASIL

Inicio -> Calculadora do cidadão ..> Correção de valores

e

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados informados

Data inicial

Data final

Valor nominal

11/2019

08/2021
R$ 207,50 ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,12286660

Valor percentual correspondente 12,286660 °/.3
Valor corrigido na data final R$ 232,99 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e esta mais preciso. Saiba mais clicando aqui.

Acesso público

20/09/2021 - 16:28

[CALFW0302]

https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorIndice.do?method=corrigirPorIndice 1/1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 79/2019
PROCESSO LICITATORIO N.' 4717/2019
PREGÃO PRESENCIAL N.° 263/2019

Pelo presente instrumento as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica
de direito público interno inscrita no CNPJ n.° 76.950.096/0001-10, com sede administrativa a
Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade de UbiratA, Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Harold° Fernandes Duarte, residente e domiciliado nesta
Cidade, portador da Cédula de Identidade RC. N.' 1.847.057-8 PR e inscrito no CPF n.°
960.951.728-53, considerando o julgamento do Pregão Presencial n.' 263/2019, RESOLVE
registrar os preços da empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILANCIA
LTDA, inscrita no CNPJ n." 07.201.112/0001-50, estabelecida A Rua Paraguai, no n.° 1089, CEP
n°: 85892-000, na cidade de Santa Helena, Estado do Parana, Telefone n° (45) 3268- 3982, e-mail
ataqueseguranca@hotmail.com, de acordo corn a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes As
normas constantes na Lei n.° 10.520/02, na Lei n.° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do
Código de Defesa do Consumidor e pelo Decreto Federal 7.892/2013,

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é Contratação de serviços de seguranças e brigadistas
destinados aos eventos realizados pelo Município.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. Os serviços serão adquiridos nas seguintes especificações e quantidades estimadas:

000 21e

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL
2 1 Serviço de segurança (duzentas diárias),

sendo 80% homens e 20% mulheres,
devidamente uniformizados,
identificados, corn rádio de comunicação,
detector de metal e credenciados pelo
Departamento de Policia Federal. Os
seguranças deverão atuar em todos os
eventos solicitados em horário pré-
estabelecido na Ordem de Serviços,
podendo ser noturno ou diurno. Cada
serviço diário poderá ter duração de ate
sete horas. Contratação e pagamento por
diária.

200 gb 207,50 41.500,00

3. CLAUSULA TERCEIRA - CONTRATAÇÕES DECORRENTES DO REGISTRO

3.1. As contratações decorrentes da presente Ata serão formalizadas por meio de nota de
empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme prevê o art. 62 da Lei 8.666/93

Município de Ubiratà - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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4.1. 0 valor global registrado é de R$- 41.500,00 (quarenta e um mil e quinhen reais).

4.2. As despesas para atender o registro estão programadas em dotação orçamentária previstano orçamento do Município para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

()RCA° DESPESA CATEGORIA DESCR1QA0 FONTE VALOR0702 4980 339039999900 Demais Serv, De Terceiros, P.
Jurídica. 

Próprio 18.250,00

0702 4983 339039999900 Demais Serv. De Terceiros, P.
Jurídica.

Próprio 6.500,00

0702 4984 339039999900 Denials Serv. De Terceiros, P.
Jurídica, 

Próprio 24.750,00

5. CLAUSULA QUINTA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

111, 5.1. A validade da presente Ata de Registro de Pregos sera de 12 (doze) meses, contados a partirW da sua assinatura da mesma, sem possibilidade de prorrogação.

6. CLAUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A execução dos serviços será de maneira fracionada, condicionados a necessidade doMunicípio conforme realização dos eventos.

6.2. A Ordem de Serviços será encaminhada à FORNECEDORA com antecedência minima decinco dias úteis, na qual constará a quantidade de profissionais que deverão serdisponibilizados, os horários e locais onde serão executados os serviços e o período da execuçãodos mesmos.

6.3. A FORNECEDORA deverá apresentar ao Fiscal da Ata de Registro de Preços em até um diaútil antes de cada evento os seguintes documentos:

6.3.1. LOTE 01: Relação de brigadistas, contendo nome completo, n° do RG e CPF e cópiaautêntica da comprovação de treinamento dos mesmos junto ao corpo de bombeiros dalocalidade de origem, em vigência.

6.3.2. LOTE 02: Relação de seguranças, contendo nome completo, no do RG e CPF e cópiaautêntica do credenciamento dos mesmos no Departamento de Policia Federal, em vigência.

6.4. No dia e local indicado, com antecedência minima de uma hora, os profissionais deverão seapresentar devidamente uniformizados e identificados, cabendo:

6.4.1. Aos seguranças: garantir a segurança de todas as pessoas presentes no perímetroevento, evitando brigas, tumultos, depredação de bens públicos, entre outros.

6.4.2. Aos brigadistas: os serviços de prevenção de incêndio, controle de pânico e pri eirossocorros.

Município de Ubiratã - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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6.4.3. Os profissionais deverão agir de maneira rápida, enérgica e co v cente em situação deurgência e emergência.

6.5. Ficam a cargo da FORNECEDORA todas as despesas corn transporte, alimentação ehospedagem dos profissionais, antes, durante e depois da prestação dos serviços.

6.6. Fica a cargo da FORNECEDORA o fornecimento de equipamentos individuais e materiaisnecessários para desenvolvimento dos trabalhos.

7. CLAUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Após a execução do serviço em sua totalidade ou de suas etapas, os mesmos serão recebidosprovisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do executado com aespecificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente aceitação.

• 7.2. 0 município reserva-se o direito de não aceitar serviços que não estiverem emconformidade com as exigências apresentadas na Ata de Registro de Preços.

7.3. A FORNECEDORA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, porconta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou de materiais empregados, ainda que tenha sido recebidodefinitivamente o objeto.
7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser refeito no prazo de estipulado,sob pena de aplicação das penalidades previstas na presente Ata de Registro de Preços.

7.5. 0 serviço será objeto de fiscalização durante todo o período de sua execução, sendo quequalquer irregularidade constatada será comunicada ao preposto da FORNECEDORA, sob penade não aceitação posterior caso não seja corrigida/readequada.

8. CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

411) 8.1. 0 pagamento ocorrerá no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota Fiscalpelo Fiscal da Ata. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo depagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. Quando se tratar de serviços para mais de uma secretaria do MUNICIP10, a
FORNECEDORA deverá faturar notas fiscais distintas, sendo uma nota fiscal por secretaria, aqual deverá englobar todas as unidades respectivas A secretaria.

8.3. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número einscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio
instrumento de contrato, O faturament0 devera ser realizado em nome da CONTRATANTE,sendo MUNICÍPIO DE UB1RATÃ, CNPJ N" 76.950.096/0001-M Inclusive deverá verificar se o
fornecedor comprovou, mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o preenchimentodos referidos campos na Nota Fiscal Eletrônica NF-e, modelo 55, conforme recomendação
administrativa n° 01/2019 MPC-PR (Ministério Público de Contas do Estado do Paraná), em que
a NF-e deverá ser emitida com base no leiaute estabelecido no Manual de 0 imtação do

Município de Ubirata" - PR I Av. Nliza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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htribuirTtr--.440€;-errirque consta a obrigatoriedade de preenchime o s campos cE
cEANTrib da NF-e, quando o produto comercializado possuir código com GTIN (Global Tra
Item Number). Quando se tratar de operações envolvendo medicamentos e matérias-primas
farmacêuticas, terá a obrigatoriedade de preenchimento na NF-e de campo para informar o
código de produto da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (Grupo K)..

8.4. Para liberação do pagamento A FORNECEDORA, as notas fiscais deverão ser entregues ao
Fiscal da Ata de Registro de Preços obrigatoriamente acompanhadas dos seguintes documentos:

nnnnr

8.4.1. Prova de Regularidade corn a Fazenda Federal, mediante a apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional;

8.4.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

8.4.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

9. CLAUSULA NONA - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo MUNICIPIO, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de
seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:
I = Ind ice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela ern atraso.

10. CLAUSULA DÉCIMA - REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados.

10.2. Na hipótese do prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se su rfor
ao preço praticado no mercado, a FORNECEDORA será convocada para que promova a
redução dos preços,

10.2.1. Em não sendo reduzido o prego, a FORNECEDORA sera liberada do compromisso

assumido, podendo o MUNICÍPIO convocar os demais fornecedores classificados para, nas
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, ou revogar a ata de registro de
preços ou parte dela.

Município de Ubiratd - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



UDIRATii
Waif Todos juntos rump ao Futuro!.37-Nall1rtrtefie-ekt-pre0 de mercado tornar-se superior ao registra e a FORNECED

não puder cumprir as obrigações assumidas, este poderá solicitar revi Ao dos preços, mediante
requerimento fundamentado encaminhado diretamente ao Gestor da Ata de Registro de Preços,
a ser protocolado antes da Ordem de Serviços, mediante demonstração de fato superveniente
que tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.

10.3.1. Procedente o pedido, o MUNICÍPIO poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pela FORNECEDORA, caso este esteja de acordo com os valores praticados
pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado,
para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro.

10.3.2. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pelo MUNICÍPIO, a
FORNECEDORA sera liberada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades
administrativas.

10.3.3. Não sendo acatado o pedido de revisão, este será indeferido pelo MUNICÍPIO e a
it FORNECEDORA continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na Ata
• de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro do preço da FORNECEDORA e de

aplicação das penalidades administrativas previstas.

4%)

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

10.3.4. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, prevista no subitem
anterior, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação,
para que manifestem interesse em assumir a execução dos serviços pelo preço registrado.

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

11.1. São direitos do MUNICÍPIO:

11.1.1. Receber a prestação do objeto desta Ata de Registro de Preços nas condições previstas
na mesma e Edital da licitação;

11.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as

condições descritas na presente Ata;

11.1.3. Fiscalizar a execução da presente Ata de Registro de Preços;

11.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

11.2. São obrigações do MUNICÍPIO:

11.2.1. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas previstas na presente Ata de Registro de

Preços;

11.2.2. Cumprir os prazos previstos na presente Ata de Registro de Preços;

11.2.3. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

11.2.4. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da cuçAo do objeto;

Lit,Ntrn-
- o
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11.2.5. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objet

11.2.6. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, corn a FORNECEDORA, os entendimentos
sobre o objeto da presente Ata de Registro de Preços;

11.2.7. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização da ata,
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à FORNECEDORA as
ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte
daquele.

11.3. São obrigações da FORNECEDORA:

11.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes na presente Ata e sua proposta, assumindo
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

11.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados
durante a entrega ou execução do objeto;

11.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que
vinculados à execução do objeto;

11.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078 de 1990);

11.3.5. Refazer, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado na presente Ata, o
objeto executado incorretamente;
11.3.6. Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos
verbais determinados pela urgência do objeto;

11.3.7. Comunicar o MUNICÍPIO, no prazo máximo de 10 dias úteis que antecede a data de
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.3.8. Manter durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-
las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias ateis quando solicitada pelo MUNICÍPIO;

11.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou Contrato social, sempre que
houver alteração;

11.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da Ata de Registro de Preços;

11.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem corno informar e manter
atualizado (s) o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa
autorizada para

Município de UbiratS - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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quaisquer tipos de propaganda visu1 mbenef1cio de candi
partido politico ou coligação, em veículos ou por funcion rios empregados durante a
execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei
Eleitoral 9.504/1997, multa cancelamento da ata;

•
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11.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao MUNICÍPIO no prazo
de ate 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções
previstas no presente edital.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá ao (a) servidor (a) Nicanor Tadashi Kimura, lotado (a) na Secretaria de Esportes, a
gestão da presente Ata de Registro de Preços. A fiscalização ficará a cargo do (a) servidor (a)
Cleidynei Aparecida da Silva Carvalho, lotado (a) na Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e na sua ausência, a fiscalização será realizada pelo (a) servidor (a) Júlio Cesar Menigite.

12.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
FORNECEDORA, pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do município, não elide nem diminui a
responsabilidade da FORNECEDORA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre
as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.4. As comunicações entre FORNECEDORA e MUNICÍPIO devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

12.5. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ri° 73/2019.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO
INADIMPLEMENTO.

13.1. Nos casos de atraso injustificado, de inexecução parcial, de descumprimento de obrigação,
de falha na execução ou de inexecução total, a FORNECEDORA poderá sofrer as seguintes
sanções:

13.1.1. Multa de 5% (cinco por cento) no caso de atraso injustificado no inicio ou na exe
execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

13.1.2. Multa de 5% (cinco por cento) ao dia no caso de atraso injustificado no inicio ou na
execução, execução das etapas ou na entrega do objeto da prestação;

13.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total ou parcial, sem prejuízo das
penalidades previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2;

Município de Ubirata - PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br
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13.2. As multas previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2 serão aplicadas concomitantemente.

13.3. As multas previstas nos itens 13.1.1 e 13.1.2 serão aplicadas em dobro nos casos dereincidência.

13.4. As multas previstas serão aplicadas sobre o valor da parcela inadimplida, exceto nos casosde inexecução total da Ata.

13.5. Será configurada a inexecução parcial da Ata de Registro de Preços na hipótese dedescumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente quecomprometam diretamente o objeto principal da Ata e também na hipótese do atrasoinjustificado na entrega do objeto, previsto nos itens 13.1.1 e 13.1.2.

li 13.6. Será configurada a inexecução total da Ata de Registro de Preços na hipótese dedescumprimento total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente quecomprometam diretamente o objeto principal e também quando houver atraso injustificado naentrega do objeto.

13.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção deadvertência prevista no artigo 87, inciso I, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993.

13.8. A FORNECEDORA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente A multa no prazoe forma estipulados, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito.Não havendo o pagamento, o valor devido será inscrito em divida ativa para futura execuçãofiscal.

13.9. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devidoprocesso legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

.14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

14.1. 0 presente registro de preços poderá ser cancelado quando o fornecedor:

14.1.1. For liberado;

14.1.2. Descumprir as condições da presente Ata de Registro de Preços, sem justificativa
aceitável;

14.1.3. Nao aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

14.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos HI ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, ou
no art. 7' da Lei n° 10.520/02.

Município de UbiratS - PR Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 www.ubirata.pr.gov.br
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14.2. 0 fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de pregKata_ocorréncia defato superveniente que venha comprometer a perfeita execução da ata, decorrentes de casofortuito ou de força maior devidamente comprovados.

14.3. No caso de cancelamento do registro de pregos, poderão ser convocados, a critério da
Administração, os demais licitantes classificados.

14.4. 0 cancelamento da Ata, com base no artigo 78, incisos I a XI, da Lei n° 8.666/93 e no art. 7'da Lei n° 10.520/02, importará á FORCEDORA as seguintes penalidades, independentementedo dever de indenizar o município ou terceiros:

14.4.1. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Ubiratã, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

14.4.2. Multa de 10% (dez por cento) do valor contratado, cobrada proporcionalmente a etapa
ou parcela cumprida, quando não for aplicada concomitantemente sanção de impedimento
de licitar ou contratar;

14.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da Ata de Registro de Preços, cobrada
proporcionalmente a etapa ou parcela não cumprida, quando for aplicada
concomitantemente sanção de impedimento de licitar ou contratar.

14.5. 0 cancelamento da Ata de Registro de Preços decorrerá da abertura de processo de
aplicação de penalidade.

14.6. A aplicação das sanções fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia quando prevista na legislação federal.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - viNcuLAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4111 15.1. Ficam vinculados a presente Ata de Registro de Preços, dele fazendo parte integrante,
independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e a
proposta da FORNECEDORA.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

16.1. 0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n. 8.666/93,
Lei n" 10.520/02, Lei n. 8.078/90, Decreto 7.892/2013 e por outras normas de direito público ou
privado que melhor tutelem o interesse público.

17. CLAUSULA utczrviA StTIMA - CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.") 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

18. CLÁUSULA DECIMA OITAVA - FORO

Município de Ubirat5 - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 l www.ubirata.pr.gov.br
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18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirata, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões
oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas, para todos os fins de direito.

Ubirat-á Paraná, 29 de novembro de 2019.

ATAQUE SER rço E VIGILANCIA LTDA
Representante legal a empresa

CPF:

TESTEMUNHAS:

Município de Ubirata - PR l Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br

CPF:
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ANEXO

COMPLEMENTO A REQUISIÇÃO Ne 379/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de seguranças para evento realizado pelo município.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação se faz necessária visando à composição da estrutura das festividades em comemoração aos sessenta anos

do Município de Ubirata.

3. DA COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

3.1. Os orçamentos para composição dos pregos de referência da licitação foram obtidos com base em pesquisa com

fornecedores, assim como foi feita a correção através do INPC da última contratação realizada pelo município para objeto

semelhante.

3.2. A metodologia para definição do valor de referência foi a media dos orçamentos em anexo, conforme representado a

seguir:

CONTRATAÇÃO ANTERIOR

CORRIGIDA

GRES

SEGURANÇA

CASCAVEL

SEGURANÇA

DESCRIÇÃO V. UNIT R$ V. UNIT R$ V. UNIT R$

Serviço de 10 seguranças, sendo 80% homens e 20%

mulheres, devidamente uniformizados, identificados,

com rádio de comunicação, detector de metal e

credenciados pelo Departamento de Policia Federal.

Os seguranças deverão atuar no evento com inicio às

23 horas do dia 03/11/2021 e término as 1h30min do

dia 04/11/2021, conforme pré-estabelecido na Ordem

de Serviços. Contratação e pagamento por diária.

R$ 232,99 R$ 150,00 R$ 250,00

4. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

• 4.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valores unitários e totais máximos:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT R$ V. TOTAL R$

1 1 Serviço de 10 seguranças, sendo 80% homens e 20%

mulheres, devidamente uniformizados, identificados, com

rádio de comunicação, detector de metal e credenciados

pelo Departamento de Policia Federal. Os seguranças

deverão atuar no evento com inicio ãs 23 horas do dia

03/11/2021 e término às 1h30min do dia 04/11/2021,

conforme pré-estabelecido na Ordem de Serviços.

Contratação e pagamento por diária.

10

1

Un R$ 211,00 R$ 2.110,00

5. DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência da contratação será pelo período de quatro meses.

6. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

6.1. A Ordem de Serviços será encaminhada à Licitante com antecedência minima de cinco dias úteis, na qual constará os

horários e locais onde serão executados os serviços.

bela, amada e gentil
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6.2. A Licitante deverá apresentar ao Fiscal do Contrato ern até um dia útil antes do evento, 5 relação de seguranças,

contendo nome completo, n2 do RG e CPF e cópia autêntica do credenciamento dos mesmos no Departamento de Policia

Federal, em vigência.

6.3. No dia 03/11/2021, até às 21 horas, os profissionais deverão se apresentar devidamente uniformizados e identificados,

cabendo aos seguranças garantir a segurança de todas as pessoas presentes no perímetro do evento, evitando brigas,

tumultos, depredação de bens públicos, entre outros.

6.4. Os profissionais deverão agir de maneira rápida, enérgica e convincente em situação de urgência e emergência.

6.5. Ficam a cargo da empresa todas as despesas com transporte, alimentação e hospedagem dos profissionais, antes,

durante e depois da prestação dos serviços.

6.6. Fica a cargo da empresa o fornecimento de equipamentos individuais e materiais necessários para desenvolvimento dos

trabalhos.

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

7.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente, para efeito de

posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após verificação da qualidade e consequente

aceitação.

7.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em conformidade com as

exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

7.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada por escrito 5

empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

7.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em que se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

7.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a

correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

7.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo estipulado, sob pena

de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o término do evento, no prazo de até trinta dias contados do recebimento da Nota

Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento sera

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos

documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0 faturamento deverá ser realizado em

nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N2 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do

Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Orgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 6769 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. Livre 2110, 00

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão do contrato ao servidor Sullivan Jose Mohanna Rocha.
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9.2. Caberá a fiscalização do Contrato ao servidor Jorge Abdo Sader Junior, e na sua ausência, ficará a cargo do servidor Artur

Alves.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município ou a terceiros,
resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta quanto a quaisquer

irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal

formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria ng 23/2021.

10. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

10.1. Além da documentação exigida para fins de habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, será necessária a

apresentação pelas interessadas da seguinte documentação para qualificação técnica:

A. Prova de registro da Licitante na Policia Federal, em vigência;

Ubirat5 — Paraná, 20 de setembro de 2021.

  r\

S -ARIA DE ESPORTE E LAZER

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



•

UBIRATA 
PREFEITURA

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

beta, amada e gentit

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br



Estado do Parana saldo da Despesa 04/10/2021 Folha: 1

Prefeitura Municipal de Moirata

unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

•

Conta 

orgao 

Unidade orcamentaria  =

Funcional 

Projeto/Atividade 

Natureza da Despesa 

Fonte de Recursos  =

07

07.02

278130011

851 credito Orcamentario

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

Divisao de Lazer

Desporto e Lazer

1 Ordinario

2081000 Festa de aniversario do municipio

3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

Recursos livres

Saldos de 01/09/2021 ate 04/10/2021

Dotacao Inicial  

Credito suplementar 

Reducao orcamentaria 

Empenhado no Periodo...

Liquidado no Periodo 

Anulado no Periodo 

Pago no Periodo 

Empenhado ate o Periodo 

Liquidado ate o Periodo 

Pago ate o Periodo 

A Pagar Processado 

A Pagar- nao Processado 

Total a Pagar 

saldo Bloqueado 

Saldo Reservado 

Saldo Disponivel  

280.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

280.000,00

FONTE: GOVBR - Execucao orcamentaria e contabilidade Publica, 04/Out/2021, 16h e 57m.
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PARECER JURÍDICO

Trata-se de um parecer jurídico referente a solicitação de licitação n°

183/2021, consistente na possibilidade de abertura de procedimento licitatório na

modalidade pregão presencial para contratação de serviços de segurança para evento do

município.

E o sucinto relato.

Destina-se, o presente parecer, à análise dos aspectos jurídicos da fase

110 interna ou preparatória do processo licitatório.

Desde logo, cumpre destacar que ao Assessor Jurídico não cabe analisar o

mérito da contratação, o qual pertence exclusivamente aos ordenadores de despesas.

Entretanto, incumbe a este profissional verificar o cumprimento das normas e princípios

que regem a atividade da Administração Pública e, especialmente, avaliar as minutas de

edital de licitação e do respectivo contrato, na forma do artigo 38, parágrafo único da Lei

n.° 8.666/93, quanto aos aspectos jurídicos envolvidos, alertando os gestores quanto aos

possíveis riscos de suas condutas.

Nesta esteira, cabe analisar a modalidade licitatória, apontando-se que é

admitida a realização de pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, "cujos

• padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais no mercado" (art. 12, parágrafo único, Lei n.° 10.520/2002).

Conforme Marçal Justen

[...] há casos em que a Administração necessita de bens que estão

disponíveis no mercado, configurados em termos mais ou menos

variáveis. São hipóteses em que é público o domínio das técnicas

para a produção do objeto e seu fornecimento ao adquirente

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Legislação do Pregão Comum e Eletrônico, 44 ed. rev, e atual. São

Paulo: Dialética, 2005. P. 21
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(inclusive A Administração), de tal modo que não existe dificuldade

em localizar um universo de fornecedores em condições de

satisfazer plenamente o interesse público. Em outros casos, o objeto

deverá ser produzido sob encomenda ou adequado As configurações

de um caso concreto. (g. n.)

Aparentemente, os bens a serem adquiridos por meio da presente

licitação apresentam a característica de comuns, na forma da legislação em comento, uma

vez que a necessidade da Administração pode ser atendida com mecanismos já

disponíveis e técnicas amplamente dominadas no mercado.

O pregão na forma eletrônica vem sendo entendido como instrumento

mais econômico, célere e capaz de atrair maior número de interessados, presumindo-se

ser mais vantajoso em relação a outras modalidades, podendo contudo, ser utilizado,

desde que seja justificada a vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios, de acordo com o entendimento do Tribunal de Contas do Estado,

conforme acórdão decorrente de Consulta formulada pelo Prefeito de Foz do Iguaçu

(Processo n.2 800781/17, Acórdão n.9 2605/18 - Tribunal Pleno - Consulta, Rel.

Conselheiro Artagão de Mattos Leão), no qual foi exarada a seguinte orientação:

0 pregão eletrônico é a modalidade licitatória mais adequada para a

aquisição de bens e serviços comuns; e deve ser previamente

regulamentado pela legislação municipal. Mas o pregão presencial

pode substitui-lo, desde que seja justificada a vantagem para a

administração e sejam observados os princípios licitatórios,

nos exatos termos do artigo 32, I, da Lei n° 10.520/2002 (Lei do

Pregão) e do artigo SO da Lei n° 9.784/99 (Lei do Processo

Administrativo).

O gestor público tem margem de discricionariedade para, ante a

inviabilidade do pregão, utilizar a modalidade licitatória da

concorrência para a aquisição de bens ou serviços com maior
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complexidade, desde que justifique adequadamente essa opção e

observe os dispositivos legais correlatos.

Nota-se, pois, que é admitido o processamento do pregão de forma

presencial "desde que justificada a vantagem para a administração e sejam observados os

princípios licitatórios [...]"

HA que se mencionar que o Município editou o Decreto n° 11, de 12 de

fevereiro de 2020 onde assim prevê:

" Art. l'Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito

do Município de Ubirat5:

§3° Nas aquisições de bens ou serviços comuns através da

modalidade pregão, que possam ser fornecidos por microempresas,

empresas de pequeno porte e produtores rurais, estabelecidos na

regido, cujo valor de contratação não exceda R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais), por item ou por lote de licitação, deverá ser dada

preferência pela utilização da modalidade pregão, na forma

presencial."

Quanto justificativa da Requisição de Licitação consta que: contratação

se faz necessária visando à composição da estrutura das festividades em comemoração aos

sessenta anos do Município de Ubiratcr A justificativa se enquadra na hipótese do decreto

supra e em razão do valor de cada item na possibilidade de utilização do pregão

presencial.

Cumpre salientar que papel do órgão jurídico é o de verificar o

preenchimento dos pressupostos legais, decorrentes da interpretação das normas pela

doutrina e jurisprudência. Nesta seara, consta do processo a indicação para a realização

do pregão presencial. Foram observados os requisitos do art. 32, I, da Lei 10.520/02, bem

como, o ato administrativo segue as diretrizes do art. 50, da Lei n.° 9.784/99.

beta, amada e gentil
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Destarte, não há que se inquinar a escolha da autoridade, cabendo apenas

recomendar cautela para que, ao buscar viabilizar a participação de microempresas, e

empresas de pequeno porte, estabelecidos na região, não se imponham dificuldades para

a participação de outros potenciais licitantes resultando em efetiva restrição da

competitividade. Deve o gestor visar sempre os melhores meios para atingir o interesse

público que, no caso das licitações, cinge-se A seleção da proposta que apresente maiores

vantagens A administração.

0 tipo menor prego, único admissivel na modalidade pregão, é adequado,

considerando que não foram observadas características especiais que demandariam a

• análise da melhor técnica nas propostas a serem apresentadas.

Cabe advertir que a descrição do objeto, como preconiza o mesmo art. 32,

em seu inciso II, deve ser precisa, suficiente e clara, destacando-se que devem ser evitadas

especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias (art. 32, II), primando-se por

certa padronização nos descritivos dos itens, de modo que sua definição seja interpretada

de forma inequívoca pelos participantes do processo licitatório.

Convém salientar que a análise da adequação desta descrição escapa A

matéria de conhecimento do profissional da Area jurídica, a quem cabe apontar A

autoridade solicitante quais as cautelas recomendáveis para garantir a higidez do

• 
certame, com o cumprimento das normas aplicáveis, no entanto, aparentemente, não

existem defeitos grosseiros, capazes de ser constatados por este profissional.

No demais, em virtude da aparente regularidade da fase preparatória,

sopesando-se o principio da boa-fé, da presunção de legitimidade dos atos

administrativos e limitando-se A análise dos elementos devidamente expostos nos autos, e

ainda, analisando a minuta do edital e da ata de registro de preço, entende-se que o

procedimento e a modalidade são adequados.

0 valor da despesa está dentro do limite que trata a Lei de licitação,

estando, portanto, de acordo com a lei federal n. 8.666/93 e lei 10.520/2002, bem como

bela, amada e genii!
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art. 1° §3° do Decreto Municipal n° 11/2020, razões pela qual, opino pela sequência do

procedimento na modalidade Pregão, na forma presencial.

É o parecer.

Ubirat5, 29 de setembro de 2021.

Carlos Darn bierai Machado

Assessor Jurídico

OAB/PR 65.323
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PORTARIA N2 189, DE 14 DE ABRIL DE 2021

Designa pregoeiras e equipe de apoio, e

cla outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Parana, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

Art. 19 Designar as servidoras Carla Baena Aguilar Melo, ocupante do cargo de
assistente de administração, e Crislainy Marcelo, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de
Licitação, CC 08, lotadas na Secretaria da Administração, para assumirem a função de
pregoeiras do Município de Ubirat5, nas licitações instauradas na modalidade Pregão, no
período de 14/04/2021 a 31/12/2021.

Art. 22 Designar para integrarem equipe de apoio os servidores Nicollas Margal Piveta,
ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Compras, CC 08 e Renan Felipe da Silva Lima,
ocupante do cargo de Assistente de Administração, lotados na Secretaria da Administração.

Art. 39 Caberá ás Pregoeiras, em especial, conduzir a sessão pública; receber, examinar
e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e seus anexos, mediante
requerimento de subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
coordenar a sessão pública e o envio de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;
receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto quando não houver
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruido a autoridade competente e propor a sua homologação.

Art. 42 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as
disposições constantes na Lei Federai n2 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente
na Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria n2
147, de 30 de março de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA
Estado do Paraná

O presante ato fui publicado no Jornal Oficial
do Município de Ubirata, Edição n° 13 
da  jii  ICALI / , e está disponível no site
www.ubirata.r.gov.br, menu serviços link
dowloads.

Sucretaria dz Administração
Setor de Legislação

Município de Ubiratã/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n9 1852 I CEP 85.440-000
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PORTARIA NQ 23, DE 12 DE JANEIRO DE 2021

Designa gestores dos contratos

administrativos firmados pelo Município

de Ubiratã, nos termos da Lei Federal ng

8.666/1993, e dá outras providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso das atribuições

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e considerando:

0 disposto nos arts. 58, 67 e 73 da Lei n° 8.666/1993, que impõem à administração o

dever de fiscalização e recebimento formal e adequado dos objetos contratuais;

A necessidade do acompanhamento da qualidade, economia e minimização de riscos

na execução contratual;

A necessidade de a administração pública adotar as cautelas necessárias para evitar o

recebimento de bens, produtos e serviços que não atendam as necessidades do município

ou estejam em desacordo com o licitado; e

Que o município deve acompanhar a efetivação dos serviços contratados assim como o

recebimento dos bens e produtos adquiridos para garantir a adequação às exigências legais,

contratuais e técnicas dentro de um determinado setor,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores abaixo relacionados, para, no uso de suas atribuições,

atuarem em seu respectivo órgão como gestores dos contratos administrativos firmados

pelo Município de Ubirat5, pelo período de 12.01.2021 a 31.12.2021:

Gabinete do Prefeito
Geraldo Jose dos Santos

Secretaria da Administração

Cassilda Ferreira

Secretaria da Assistência Social

Izabel Francelina Bento Calsavara

Secretaria da Educação e Cultura

Neiva Grigio Gindri

Secretaria da Saúde

Kerstyen Ragna Meyer

Secretaria das Finanças e Planejamento

Valdinei da Silva

Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Laércio França de Oliveira

Secretaria de Obras

Jose Antônio Lázaro

Secretaria de S. Urbanos e Pavimentação

Ronaldo Felipe Maciel

Secretaria de Viação e Serviços Rurais

Luiz Antônio Marafon

Secretaria do Esporte e Lazer

Sullivan José Mohanna Rocha

Municipio de Ubirat3/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, nQ 1852 I CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 I www.ubirata.pr.gov.br



§1Q São atribuições do Gestor de Contratos:

I - indicação do regime de execução e vigência do contrato, obrigações do município e

da contratada, condições de pagamento, entre outras, durante a fase de elaboração 
do

Termo de Referência do Edital;

II - controle geral de contratos;

Ill - conferência e aprovação de notas fiscais e recibos;

IV - análise da viabilidade, legalidade para recomendação A autoridade superior de

concessão de reajustes e revisão de preços;

V - formalização de pedidos de termos aditivos para autorização da autoridade

superior;
VI - formalização de pedidos de abertura de processo administrativo para notificação,

análise e recomendação A autoridade superior para aplicação de sanções A contratada;

VII - apoiar e orientar os fiscais de contrato quanto às ocorrências registradas;

VIII - designar, nos casos de muitas divisões em seu órgão, os responsáveis de cada

divisão para realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços, orientando os

responsáveis pelo recebimento e repassar a estes cópias dos contratos ou instrumento

equivalente e demais informações pertinentes para o correto desenvolvimento de suas

atividades; e
IX - demais obrigações decorrentes dos contratos firmados.

§2.9 Caberá ao Gestor designar servidores munidos de conhecimento prévio suficiente,

para, no uso de suas atribuições, atuarem em seu respectivo Órgão como fiscais dos

contratos administrativos firmados pelo Município de Ubirat5, os quais terão as seguintes

atribuições:
I - realizar o recebimento dos bens, produtos e serviços;

II - conhecer detalhadamente o contrato e as cláusulas nele estabelecidas, sanando

qualquer dúvida com os demais setores responsáveis, especialmente os responsáveis pelo

recebimento, objetivando o fiel cumprimento do contrato;

Ill - conhecer a descrição dos serviços a serem executados (prazos, locais, material a

ser empregado) e dos bens e produtos a serem adquiridos (marca, prazos e locais de

entrega);
IV - solicitar, quando for o caso, que os serviços sejam refeitos e os produtos sejam

substituidos quando apresentarem vícios, imperfeições ou incompatibilidade com disposto

em contrato ou instrumento equivalente;

V - estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato

e informar ao Gestor do Contrato As ocorrências que possam gerar dificuldades A conclusão

do serviço ou em relação a terceiros;

VI - anotar em livro de ocorrências todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, determinando o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos

observados;
VII - responsabilizar-se pelo primeiro contato com a contratada nos casos de atraso na

execução do contrato, devendo o mesmo ser efetuado através de notificação por escrito, de

modo a se confirmar o recebimento;

VIII - comunicar ao Gestor do Contrato eventuais atrasos nos prazos de entrega ou

execução do objeto, para que se proceda ao disposto no §1° inciso VI do artigo anterior;

IX - sugerir a aplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplem t`b- d

obrigações;

Município de Ubirat5/PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, n° 1852 I CEP 85.440-000
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X - zelar pela fiel execução do contrato, sobretudo no que concerne A qualidade dos
materiais utilizados e dos serviços prestados;

XI - controlar os contratos quanto ao saldo e vigência dos mesmos, verificando a
necessidade de aditivos ou novas licitações;

XII - monitorar os preps dos itens quanto A elevação ou redução providenciando os
documentos e orçamentos necessários à readequação de acordo com o valor de mercado e
encaminhando Solicitação de Revisão de Preços à Divisão de Licitação;

XIII - encaminhar Solicitação de Aditivo Contratual devidamente assinado pelo Gestor
com justificava e orçamentos que comprovem a viabilidade do aditamento;

XIV - planejar, organizar, estimar, orçar e encaminhar solicitações de licitações à
Divisão de Licitação contendo especificações detalhadas de cada item, prazos e condições de
entrega ou execução, dotação orçamentária apropriada e assinatura do secretário;

XV - acompanhar e atender prontamente os responsáveis pelo recebimento, acatando
e registrando suas ocorrências, assim como dirimi-las junto aos fornecedores, ou solicitar
providências ao Gestor do Contrato; e

XVI - acompanhar a Comissão de Fiscalização dos órgãos municipais e promover as
adequações observadas por ela.

Art. 22 Os fiscais serão designados em cada instrumento contratual conforme
indicação prévia do Gestor.

Art. 32 Os gestores e fiscais desempenharão suas funções concomitantemente com as
atribuições de seus cargos ou funções.

Art. 42 Os fiscais indicados poderão, conforme solicitação prévia, serem designados
para atuar em órgãos que não sejam o da sua lotação, desde que o objeto da contratação
seja pertinente com a sua atuação.

Art. 52 A substituição de algum membro se dará mediante desligamento do serviço
público, justificativa plausível ou inexecução de suas atribuições.

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

PROCESSO LICITATc51210 N2 5413/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. PREAMBULO

1.1. 0 Município de Ubirat5, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ ng 76.950.096/0001-10, com
sede administrativa no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira
Pipino, 1852, Centro, na cidade de Ubirat5, Estado do Parana, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira
Dalécio, torna público a realização da Licitação, na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ng 10.520 de 17 de
julho de 2002, Lei Complementar ng 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal ng 001,
de 28 de junho de 2012, Decreto Municipal ng 11, de 12 de fevereiro de 2020 e subsidiariamente as exigências
do presente Edital.

1.2. A sessão pública terá inicio as 15 HORAS DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021, na Sala de Licitações,
localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

1.3. Os envelopes serão protocolados as 15 HORAS DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021, na Sala de Licitações,
localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 0 protocolo dos envelopes sera de
acordo com o constante no presente Edital.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação visa a escolha da proposta mais vantajosa para o seguinte objeto: CONTRATAÇÃO
DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO.

2.2. 0 critério de julgamento sera do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

4) 3. DO VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

3.1. 0 valor máximo aceitável deste certame esta fixado em R$ 2.110,00 (dois mil cento e dez reais).

3.2. Serão sumariamente desclassificadas as propostas que após a etapa de lances/negociação possuírem
valores unitários ou totais superiores aos máximos estabelecidos pelo edital.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0702 6769 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa

jurídica.

Livre 2.110, 00

5. DOS BENEFÍCIOS As MEI/ME/EPP/COOP
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5.1. A presente licitação estabelece à participação exclusiva de MEI/ME/EPP/COOP, considerando:

A. Que os valores dos itens de contratação são inferiores à R$-80.000,00, conforme estabelecido pelo art.

48, inciso I da LC n° 123/06 e no caput do art. 41 da Lei Municipal Complementar n° 01/2012;

B. A existência de três fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP sediados no Estado do

Paraná, conforme regionalização estabelecida pelo art. 40, parágrafo único, inciso II da Lei Municipal

Complementar n2 01/2012 e de acordo com as comprovações anexas no processo licitatório respectivo.

5.2. As empresas deverão apresentar Declaração de Enquadramento conforme modelo constante no Anexo

V do presente Edital, assinalada com "X" na sua condição jurídica, devendo a declaração ser assinada pelo (a)

Representante Legal/Sócio/Proprietário da Licitante e por seu (sua) Contador (a). A não apresentação da

Declaração impedirá a participação da empresa na licitação.

5.2.1. A Declaração deverá ser apresentada junto à proposta de preços ou na fase de credenciamento.

410 5.3. A referida declaração poderá ser substituída, a critério da Licitante, por CÓPIA AUTENTICA DA CERTIDÃO

EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, válida para o exercício social vigente.

5.4. No caso de Microempreendedor individual, dispensa-se a apresentação da documentação exigida nos

itens 5.2 e 5.3, sendo o enquadramento comprovado através da verificação do Certificado da Condição do

Microempreendedor Individual (CCMEI).

5.5. Justifica-se a adoção do pregão em sua forma presencial considerando o Decreto Municipal n2 11, de 12

de fevereiro de 2020 com a alteração proposta pelo Decreto Municipal n2 37, de 30 de março de 2021, o qual

estabeleceu no art. 1°, §32 que "nas aquisições de bens ou serviços comuns através da modalidade pregão,

que possam ser fornecidos por microem presas, empresas de pequeno porte ou produtores rurais,

estabelecidos na região, cujo valor de contratação não exceda R$-80.000,00 (oitenta mil reais), por item ou

por lote de licitação, deverá ser dada preferência pela utilização da modalidade pregão, na forma presencial".

6. DOS ESCLARECIMENTOS

41° 6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao (a)

Pregoeiro (a), até 02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, podendo

ser enviado para o endereço eletrônico licitacaoPubirata.pr.gov.br. As respostas prestadas pelo (a) Pregoeiro

(a) serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado e ás demais interessadas no Portal da

Transparência do município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

7.1. Até ás 17 horas do 2° (segundo) dia útil anterior ã data fixada para a realização da sessão pública do

presente Pregão, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

7.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacaoPubirata.prgov.br, ou por

petição protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado

na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, rig 1852, Ubirat5 — Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 17 horas,

podendo, ainda, ser encaminhada via correio.

beta, amada e gentil
Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85440-000 Fone (44) 3543-3000
www.ubirata.pr.gov.br
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7.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao (a) Pregoeiro (a), devendo conter o nome

completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa, número

do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.

7.4. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas contadas do

recebimento da mesma.

7.5. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame.

7.6. As respostas as impugnações prestadas pelo (a) Pregoeiro (a) serão encaminhadas via e-mail ao

impetrante e anexadas nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado, as quais serão disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município.

8. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

8.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as

exigências deste Edital.

8.2. Não poderão participar da presente licitação:

8.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666/93;

8.2.2. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de

Ubirata, conforme Art. 87, inciso Ill da Lei n° 8.666/93;

8.2.3. Empresas declaradas iniclôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no

Art. 87, inciso IV da Lei n° 8.666/93;

8.2.4. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação;

8.2.5. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação;

• 8.2.6. Empresas que não estejam enquadradas no regime de MEI/ME/EPP/COOP.

9. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES

9.1. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidas em envelope

lacrado com entrega devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Sera de total

responsabilidade da proponente qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no

seu recebimento pelo (a) Pregoeiro (a).

9.2. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão

ser destinados a Divisão de Licitação, localizada no Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na

Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, Ubirat5, Paraná, CEP 85.440-000.

9.3. As Propostas Comerciais e a Documentação de Habilitação deverão ser entregues em sessão pública, em

envelopes fechados e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser

devidamente protocolados na seguinte forma:

bela, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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ENVELOPE 01: PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

ABERTURA DO ENVELOPE: 15 HORAS DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO.

ENVELOPE 02: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

ABERTURA DO ENVELOPE: 15 HORAS DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO.

9.4. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital.

9.5. As empresas que enviarem envelopes via correio ou outros serviços de entrega deverão encaminhar

Ai Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência de fatos

W supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo n2 Ill) FORA DOS ENVELOPES, sob pena de

desclassificação de sua proposta.

10. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES

10.1. Os envelopes das Licitantes serão recebidos e protocolados pela Equipe de Apoio no horário e local

previsto no preâmbulo do presente Edital.

10.2. Somente mediante a comunicação do (a) Pregoeiro (a), sera encerrada a fase de recebimento dos

envelopes.

10.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de credenciamento dos

representantes presentes, não serão aceitos envelopes de licitantes retardatárias.

11. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

• 11.1. Para participar da sessão o representante da proponente deverá apresentar FORA DOS ENVELOPES,

após o protocolo:

11.1.1. Documento de identificação com foto em original ou cópia autêntica;

11.1.2. Procuração (Modelo Anexo n2 II), em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para

formulação de propostas, lances, negociação e para a pratica dos demais atos inerentes ao certame, com

firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 32, inciso I da Lei n2 13.726/2018;

11.1.3. Cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas

as alterações ou da consolidação respectiva;

11.1.4. Declaração de pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação e de inexistência

de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Modelo Anexo ng Ill).

11.2. Dispensa-se a apresentação de Procuração nos casos em que o representante presente seja sócio,

proprietário ou representante da Licitante e seu nome conste no ato constitutivo respectivo.

belo, atroda e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
4



rti3111,
k.,

11.3. 0 credenciamento do representante da proponente, ou de seu representante legal, implica na

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para formulação de lances.

11.4. Não sera admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma proponente.

11.5. Cada proponente credenciará apenas um representante, que sera o único admitido a intervir nas fases

do procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua

representada.

11.6. A ausência do credenciado ou da credencial não importará na exclusão da proponente no certame,

admitindo-se sua proposta escrita, sem possibilidade de oferta de lances ou interposição de recursos.

11.7. Uma vez realizado o credenciamento das proponentes presentes, o (a) Pregoeiro (a) declarará

encerrada esta etapa/fase, não sendo admitidos novos credenciados.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS — ENVELOPE N2 01

11,

12.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os seguintes documentos:

12.2. Proposta de Preços (Modelo Anexo n2 IV), a qual deverá conter os elementos abaixo, sob pena de

desclassificação:

12.2.1. 0 número e a modalidade da presente licitação;

12.2.2. Razão social, endereço, telefone, e-mail e o CNPJ/MF da proponente;

12.2.3. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital;

12.2.4. Pregos unitários e totais (contendo no máximo duas casas decimais), em moeda brasileira corrente,

grafado em algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado;

12.2.5. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital;

12.2.6. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pelo (a)

Pregoeiro (a);

12.2.7. Conta bancária para pagamento, em nome da Licitante (Pessoa Jurídica);

12.3. Declaração (Modelo Anexo V), no caso de Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP),

que quiser usufruir os benefícios previstos no presente edital e na LC n2 123/06, podendo ser substituida

por cópia autêntica da Certidão expedida pela Junta Comercial, válida para o exercício social vigente.

12.3.1. Dispensa-se a apresentação do previsto no item 12.3 junto a proposta de pregos caso já tenha sido

apresentado na fase de credenciamento.

12.4. 0 prazo de validade da proposta sera de, no minim, 60 (sessenta) dias.

12.4.1. Caso não conste descrito na proposta a validade da mesma e/ou os prazos de execução e/ou

garantia, serão considerados os mínimos previstos em edital.

bela, amada e gentit

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85 440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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12.5. 0 número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — CNPJ indicado nos documentos da Proposta de

Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o

objeto da presente licitação.

12.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução dos

serviços.

12.7. A proposta de preços deverá ser redigida em lingua portuguesa, salvo quanto ás expressões técnicas de

uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal

da proponente ou procurador.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Ng 02

13.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos:

13.1.1. Habilitação Jurídica:

A) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

B. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores.

13.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

B) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos á Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Licitante

D) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante.

E) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
6



U B I RATA 
F FEITU IR A -

F) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2 5.452, de 19 de maio de 1943;

13.1.3. Qualificação Técnica:

A. Prova de registro da Licitante na Policia Federal, em vigência.

13.1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

A) Não será exigida qualificação financeira para a presente licitação.

13.1.5. Documentação Complementar:

A) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores em horário

• noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

- Lei 10.097/00 e art. 79, inciso XXXIII da Constituição Federal (Modelo Anexo n9 VI).

13.2. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.

13.3. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e

tributária emitidas pela internet.

13.4. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua

validade e são dispensadas de autenticação. Quanto ao prazo de validade, independente de certidões

emitidas através de Internet ou não, quando a validade não estiver expressa no documento, o mesmo será
aceito com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias do recebimento dos envelopes.

13.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial,

Aft todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por

determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja

todos os estabelecimentos da empresa.

13.6. Certidão (bes) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (5) para débitos

será (5o) aceita (s) somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO.

13.7. A Licitante deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

14. DO JULGAMENTO DO CERTAME

14.1. No horário e local indicado será aberta a sessão do Pregão, iniciando-se com a entrega dos envelopes e
em seguida o credenciamento dos interessados em participar do certame.

14.2. A Licitante que não possuir representante credenciado ficará impossibilitada de ofertar lances, interpor

recursos ou se manifestar perante o (a) Pregoeiro (a) sobre os atos do Pregão.

bela, amada e gentil
Av Nilze de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85 440-000 I Fone (4-4) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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14.3. Decorrido o credenciamento, o (a) Pregoeiro (a) procedera a abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, que deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as

quanto à validade e cumprimento das exigências contidas no edital.

14.4. Serão desclassificadas:

14.4.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste

Edital;

14.4.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;

14.4.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.

14.4.4. Os itens, lotes ou a proposta integral que, após a fase de lances, extrapolem o valor máximo

estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido;

14.4.5. As propostas com prego manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48, da Lei n.° 8.666/93.

14.5. Considerar-se-6 inexequível a proposta ou lance que, quando não tenha sido possível a aplicação do

principio da comparação objetiva das propostas, não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do

objeto deste Pregão, após diligenciado pelo (a) Pregoeiro (a).

14.5.1. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 32 do artigo 43

da Lei n.° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros,

os seguintes procedimentos:

A) Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;

B) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

C) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa

privada;

D) Verificação de notas fiscais de serviços executados pelo proponente;

E) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

14.6. A análise das propostas pelo (a) Pregoeiro (a) visará ao atendimento das condições estabelecidas neste

Edital e seus anexos.

14.7. Não se admitirá proposta ou lances que apresentem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompativeis com os pregos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade de remuneração.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Rpm - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (4-4) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
8



UBIRATA
l'EFFITURA *rift,

14.8. 0 (a) Pregoeiro (a) classificará a proposta de menor preço e as demais com valores sucessivose

superiores em até dez por cento, relativamente a de menor preço.

14.9. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas de pregos nas condições definidas no subitem

acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os

representantes das proponentes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pregos oferecidos

nas suas propostas.

14.10. No caso de empate de ofertas, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente

do número de proponentes, realizando-se sorteio para definir a ordem dos lances.

14.11. Em seguida, sera dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das

proponentes classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e

decrescentes a partir do autor da proposta classificada de maior prego.

14.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará a

• exclusão da proponente da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela

proponente, para efeito de ordenação das propostas.

14.13. A etapa de lances sera considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem
da formulação de lances. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o (a) Pregoeiro
(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
a respeito.

14.14. Caso não exista lance verbal sera verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço

e o valor estimado para a contratação, podendo o (a) Pregoeiro (a) negociar diretamente com o representante

da proponente uma redução vantajosa do valor escrito.

14.15. No caso de empate entre duas ou mais propostas e que não haja lances de nenhuma das proponentes,
a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão

convocados, vedado qualquer outro processo.

410 14.16. Encerrada a classificação final das propostas, com proposta devidamente aceita, o (a) Pregoeiro (a)
poderá negociar com o autor da proposta de menor valor para a obtenção de melhor prego.

14.17. Se a proposta não for aceita, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou o lance subsequente, na

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edital. Também nessa etapa o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com a proponente para que seja obtido

melhor preço.

14.18. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da Licitante detentora da proposta
classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto a existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

14.18.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Parana;

14.18.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

beta, amada e gentil
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14.18.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

14.18.4 Lista de Iniclôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União — TCU.

14.19. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 14.18.2, 14.18.3 e
14.18.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesaptapps.tcu.gov.br/).

14.20. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

14.21. A Licitante será convocada para manifestação previamente à sua desclassificação.

• 14.22. Constatada a existência de sanção impeditiva, o pregoeiro reputará a Licitante inabilitada, por falta de
condição de participação.

14.23. No caso de inabilitação, iniciar-se-6 o procedimento para aceitação da proposta subsequente.

14.24. Encerradas as verificações, será aberto o envelope de habilitação da empresa melhor classificada, a
fim de verificar se foram apresentados todos os documentos de habilitação, regularidade fiscal e trabalhista
e qualificação exigida em edital.

14.25. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
14.26. Constatada a existência de alguma restrição no que tange ã regularidade fiscal e trabalhista, a empresa
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pela Licitante, mediante apresentação de justificativa.

14.26.1. 0 requerimento poderá ser protocolado junto â Divisão de Protocolos do município, podendo
ainda ser encaminhado via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou
enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br.

14.27. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública.

14.28. Será inabilitado a Licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

14.29. Ocorrendo a inabilitação, o (a) Pregoeiro (a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de prego, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14.30. Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto ã apresentação da documentação de
habilitação pela Licitante classificado em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) o declarará vencedor.
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14.31. Todos os procedimentos referentes ao pregão constarão na respectiva ata da sessão, estando essas

informações disponíveis para os demais participantes e também para todos os interessados no Portal da

Transparência do Município, junto aos demais documentos relativos ao processo licitatório.

14.32. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes forem inabilitadas, poderá ser

fixado prazo de oito dias úteis para a apresentação de novas propostas ou documentação com eliminação

das causas que deram ensejo ao ato de desclassificação.

15. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS AMOSTRAS

15.1. Para o presente procedimento, não será necessária a apresentação de amostras.

16. DOS RECURSOS

16.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção

de recorrer contra qualquer etapa do procedimento, desde que devidamente registrada a síntese de suas

•razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar memorial de recurso,

facultando-se ás demais proponentes a oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias,

que começarão a correr imediatamente após o término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos autos.

16.2. A falta de manifestação imediata e motivada da Licitante importará na decadência do direito de recurso

e na adjudicação do objeto da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.

16.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, o (a) Pregoeiro

(a) examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente

informado, à autoridade competente para decisão.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado, na análise dos documentos de

habilitação ou quando a Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §12 da LC n2 123/2006. Nessas

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

lances;

17.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para

apresentação de nova proposta ou documentação.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta, sendo

a convocação disponibilizada no Portal da Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico

constante na proposta das Licitantes.
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18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

QirT,Ç).

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado a Licitante declarado vencedor, por ato do (a) Pregoeiro (a), caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato
ou emitido instrumento equivalente.

19.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
• Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

edital.

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Termo
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que
seja assinado ou aceito e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

19.2.2. 0 prazo para assinatura ou devolução do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada da adjudicatária e aceita pelo Município.

19.3. Se a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar a
comprovação exigida e/ou não celebrar o contrato, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a
qualificação das Licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que
atenda o edital, sendo a respectiva Licitante declarada vencedora, conforme disposto no art. 42, incisos XVI

a e XXIII da Lei 10.520/02.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades:

20.1.1. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, será aplicado à penalidade de
impedimento de licitar e contratar com o município de Ubirat5 por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Ensejar o retardamento na execução do objeto do certame;
B - Fizer declaração falsa;
C - Cometer fraude fiscal quanto aos documentos desta natureza utilizado para habilitar-se nas
licitações;
D - Omitir o real enquadramento da empresa;
E - Realizar conluio, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

bela, amada e gentil
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20.1.1.1. Considera-se o retardamento na execução do objeto do certame previsto na alínea

qualquer ação ou omissão da licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie

tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato.

20.1.2. Para efeito do previsto no artigo 72 da Lei Federal n2 10.520/02, sera aplicada multa de até 20%
(vinte por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de

licitar e contratar com o Município de Ubirata por até 05 (cinco) anos à Licitante que:

A - Não manter proposta e/ou deixar de encaminhar proposta readequada quando convocada;

B - Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, ou não atender os requisitos exigidos para qualificação técnica,
quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta.

20.1.2.1. Considera-se o não mantimento da proposta previsto na alínea "A", a ausência de envio da
mesma, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigido, ou ainda o pedido, pelo
licitante, da desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não

• esteja fundamentada na demonstração de vicio ou falha na sua elaboração, que evidencie a
impossibilidade de seu cumprimento.

20.1.3. Detenção de 02 (dois) a 04 (quatro) anos a Licitante que:

A - Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da Licitação.

20.2. Concomitante as penalidades previstas, se sujeita à Licitante ao descredenciamento no SICAF pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 7° da Lei Federal n2 10.520/02

20.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa a licitante/adjudicatária, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal n2 8.666/93.

Ill 20.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio
da proporcionalidade.

20.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estarão previstas no Termo de Referência
e na Minuta do Contrato.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. 0 Município de Ubiratà poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivadas
de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros
mediante ato escrito e fundamentado.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia (Ail subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo (a)
Pregoeiro (a).
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poderá ser:

21.3.1. Adiada a data da abertura desta licitação;

21.3.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.

21.4. Em documentos solicitados neste edital em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações
realizadas por Cartórios, autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser
atestada por servidor do Município anteriormente ao inicio da sessão ou durante a realização da mesma,
desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 32 inciso
II da Lei ng 13.726/2018.

21.5. Declarações cujos modelos constem no presente Edital não precisam ser autenticadas. Documentos e
Certidões expedidas via internet sujeitam-se a verificação de sua autenticidade e validade no ato da sessão,
em seu próprio site de emissão.

21.6. A ausência de assinatura em quaisquer documentos exigidos nesta Licitação poderá ser suprida se o
representante estiver presente na sessão e possuir poderes para ratificar o ato, devendo tal fato ser
registrado em ata.

21.7. É facultado ao (a) Pregoeiro (a) a impressão de quaisquer declarações exigidas neste Edital caso as
mesmas não tenham sido apresentadas pela Licitante, devendo o representante possuir poderes para assiná-
las e o fato ser registrado em ata.

21.8. E facultado ao (6) Pregoeiro (a), ou à autoridade a ele (a) superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.9. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

411/ 21.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

21.11. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

21.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.13. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope(s) ou cancelamento de
propostas após a sua entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a)
Pregoeiro (a).
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21.14. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitan e,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

21.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pegas que compõem
o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.16. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a
documentação das demais licitantes, ficarão em posse do (a) Pregoeiro (a) à disposição dos licitantes pelo
período de 05 (cinco) dias, após o que serão destruidos.

21.17. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do
Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como argumentos
para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.

21.18. Ficam desobrigados os servidores do Município ou membros da equipe de apoio a conferir quaisquer
• documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra,

eventuais falhas não serão de responsabilidade dos mesmos.

21.19. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados
juntamente com o edital respectivo.
21.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação vigente.

21.22. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II — Modelo de Procuração;
ANEXO Ill — Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Proposta;
ANEXO V — Modelo de Declaração de ME/EPP;

11/ 

ANEXO VI — Modelo de Declaração de Sujeição ao Inciso XXXIII da Constituição Federal;
ANEXO VII — Minuta de Contrato;

Ubirat5 - Paraná, 29 de setembro de 2021.

Prefeito
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N2 5413/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS.

1. DO OBJETO

1.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, se destina á CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS
PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO.

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. A contratação se faz necessária visando a composição da estrutura das festividades em comemoração
aos sessenta anos do Município de Ubirat5.

3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação, quantidade e valor máximo:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT

R$
V. TOTAL

R$
1 1 Serviço de 10 seguranças, sendo 80% homens e

20% mulheres, devidamente uniformizados,
identificados, com radio de comunicação, detector
de metal e credenciados pelo Departamento de
Policia Federal. Os seguranças deverão atuar no
evento com inicio as 23 horas do dia 03/11/2021 e
término as 1h30min do dia 04/11/2021, conforme
pré-estabelecido na Ordem de Serviços.
Contratação e pagamento por diária.

10 Un 211,00 2.110,00

4. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de quatro meses, iniciada a partir da assinatura do contrato.

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A Ordem de Serviços sera encaminhada a Licitante com antecedência minima de cinco dias úteis, na qual
constará os horários e locais onde serão executados os serviços.

5.2. A Licitante deverá apresentar ao Fiscal do Contrato em até um dia útil antes do evento, à relação de
seguranças, contendo nome completo, n° do RG e CPF e cópia autêntica do credenciamento dos mesmos no
Departamento de Policia Federal, em vigência.

bela, amada e gentil
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5.3. No dia 03/11/2021, até ás 21 horas, os profissionais deverão se apresentar devidamente uniformizados
e identificados, cabendo aos seguranças garantir a segurança de todas as pessoas presentes no perímetro
do evento, evitando brigas, tumultos, depredação de bens públicos, entre outros.

5.4. Os profissionais deverão agir de maneira rápida, enérgica e convincente em situação de urgência e
emergência.

5.5. Ficam a cargo da empresa todas as despesas com transporte, alimentação e hospedagem dos
profissionais, antes, durante e depois da prestação dos serviços.

5.6. Fica a cargo da empresa o fornecimento de equipamentos individuais e materiais necessários para
desenvolvimento dos trabalhos.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo será recebido provisoriamente,

ip para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 Município se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em
conformidade com as exigências apresentadas no presente Termo de Referência.

6.2.1. 0 motivo da recusa será fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada
por escrito á empresa, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A empresa é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da empresa.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado deverá ser corrigido/refeito/substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente Termo de Referência.

7. DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. Os direitos e responsabilidades das partes são os dispostos na Cláusula Sétima da Minuta do Contrato.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o término do evento, no prazo de até trinta dias contados do
recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emiss5o dos documentos
fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente
regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0
faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.
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8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Drgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 6769 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa jurídica. Livre 2.110, 00

9. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

9.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Sullivan José Mohanna Rocha.

9.2. Caberá a fiscalização do Contrato ao servidor Jorge Abdo Sader Junior, e na sua ausência, ficará a cargo
do servidor Artur Alves.

9.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa pelos danos causados ao município
ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou
prepostos.

9.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização do município não elide nem diminui a responsabilidade
da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando esta
quanto a quaisquer irregularidades.

9.5. As comunicações entre o município e a empresa devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n° 23/2021.

10. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

10.1. As penalidades pelo descumprimento das obrigações assumidas serão as dispostas na Cláusula Décima
Terceira da Minuta de Contrato.
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ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, através de seu representante legal, o (a) senhor (a)  , CPF
 , declara que o (a) Senhor (a)  , portador do CPF n°  e RG n°  , é a

pessoa indicada para nos representar no referido certame, com poderes específicos para firmar declarações,
formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais4, atos pertinentes ao certame.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF ng

RG n°

Local e data.

beta, amada e gentil
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO As EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO.

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNR1:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada, para todos os fins de direito, ter pleno
conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação no presente certame. Declara,
ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos da Lei e que não es-0 suspenso de licitar e contratar com o Município de Ubirat5,
• tampouco iniclôneo em qualquer esfera da Administração Pública.

Nome e Assinatura do representante legal
CPF n°

RG

Local e data.
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ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de pregos, a pregos fixos, relativa à execução do
objeto do Pregão em epígrafe.

0 valor global para a execução do objeto acima é de R$-(valor por extenso).

io 0 prazo de execução é de (inserir o prazo) dias contados do recebimento da Ordem de Compras.

0 prazo de validade da proposta de pregos é de (inserir prazo) dias a partir da data limite estabelecida
para o recebimento dos envelopes pelo Pregoeiro.

Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o Senhor (a) (Nome,
CPF, RG, Endereço).

Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo,
será o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail).

Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da Licitante, sendo (Banco, Agência e
Conta).

RELAÇÃO DE ITENS COTADOS:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL R$
1 1 Serviço de 10 seguranças, sendo 80% homens e 20% mulheres,

devidamente uniformizados, identificados, com rádio de comunicação,
detector de metal e credenciados pelo Departamento de Policia Federal. Os
seguranças deverão atuar no evento com inicio às 23 horas do dia
03/11/2021 e término às 1h30min do dia 04/11/2021, conforme pré-
estabelecido na Ordem de Serviços.

Contratação e pagamento por diária.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n°

RG n°

Local e data.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO

PORTE.

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNRI:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

A empresa supracitada, por intermédio de seu (sua) Representante Legal/Sócio/Proprietário, o (a) Senhor (a)
  e de seu (sua) contador (a), o (a) Senhor (a)  , DECLARA
para os devidos fins, sob pena das sanções administrativas cabíveis, que na presente data, é considerada:

• [ ] MICROEMPRESA, conforme art. 3, inciso I da Lei Complementar n° 123/06;
[ ] EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme art. 3, inciso II da Lei Complementar n° 123/06.

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes no art. 3, §42 da Lei Complementar
123/06.

Representante Legal/Sócio/Proprietário
Nome e Assinatura

Contador (a)

Nome e n° do CRC

Local e Data.
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ANEXO VI

MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TEL:

E-MAIL:

O signatário da presente, o (a) senhor (a)  , representante legalmente constituído da
empresa supracitada, declara, sob as penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de
18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
• (quatorze) anos - Lei 10.097/00 e art. 72, inciso XXXIII da Constituição Federal.

Nome e Assinatura do representante legal

CPF n2

RG n2

Local e data.
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ANEXO VII

MINUTA DE CONTRATO

O MUNICÍPIO DE UBIRATA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.2 76.950.096/0001-10, com
sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, n2 1852, centro, na cidade de Ubirat5, Estado do
Paraná, CEP n9 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado
como CONTRATANTE, e a empresa  , inscrita no CNPJ n9  , situada na
 , Cidade  , Estado  , CEP telefone n2   e e-mail
 , doravante designada corno CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas
condições estabelecidas no Processo Licitatório n9 5413/2021, Pregão Presencial n2 183/2021 e de acordo
com as cláusulas a seguir:

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO
• MUNICÍPIO.

2. CLAUSULA SEGUNDA — DO DETALHAMENTO DO OBJETO

2.1. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade e valor:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO QTD UN V. UNIT V.

TOTAL

3. CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR CONTRATADO

3.1. 0 valor global da contratação está fixado em R$-0.

•3.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

4.1. A vigência da contratação sera de quatro meses, iniciada a partir da assinatura do instrumento de
contrato.

S. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1. A Ordem de Serviços será encaminhada à Contratada com antecedência minima de cinco dias úteis, na
qual constará os horários e locais onde serão executados os serviços.
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5.2. A Contratada deverá apresentar ao Fiscal do Contrato em até um dia útil antes do evento, à relação

seguranças, contendo nome completo, n° do RG e CPF e cópia autentica do credenciamento dos mesmos no
Departamento de Policia Federal, em vigência.

5.3. No dia 03/11/2021, até ás 21 horas, os profissionais deverão se apresentar devidamente uniformizados

e identificados, cabendo aos seguranças garantir a segurança de todas as pessoas presentes no perímetro
do evento, evitando brigas, tumultos, depredação de bens públicos, entre outros.

5.4. Os profissionais deverão agir de maneira rápida, enérgica e convincente em situação de urgência e
emergência.

5.5. Ficam a cargo da empresa todas as despesas com transporte, alimentação e hospedagem dos
profissionais, antes, durante e depois da prestação dos serviços.

5.6. Fica a cargo da empresa o fornecimento de equipamentos individuais e materiais necessários para
desenvolvimento dos trabalhos.

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO

6.1. Após a execução do serviço constante na Ordem de Serviços, o mesmo sera recebido provisoriamente,
para efeito de posterior verificação da conformidade com a especificação; e definitivamente, após
verificação da qualidade e consequente aceitação.

6.2. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de não aceitar serviços que não tenham sido executados em
conformidade com as exigências apresentadas no presente contrato.

6.2.1. 0 motivo da recusa sera fundamentado pelo Fiscal do Contrato através de notificação, encaminhada
por escrito à CONTRATADA, através do e-mail o qual foi encaminhada a Ordem de Serviços.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a corrigir/refazer/substituir, por conta própria, no todo ou em parte, objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente.

6.3.1. No caso de não aceitação do objeto, seja no recebimento provisório ou definitivo, os ônus com a
correção/refazimento/substituição correrão exclusivamente por conta da CONTRATADA.

6.4. 0 serviço que por ventura venha a ser recusado devera ser corrigido/refeito/substituído no prazo
estipulado, sob pena de aplicação das penalidades previstas no presente contrato.

7. CLAUSULA SÉTIMA — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

7.1. São direitos da CONTRATANTE:

7.1.1. Receber a prestação do objeto deste contrato nas condições previstas;

7.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições
descritas no presente contrato;

7.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação ás finalidades de interesse
público, respeitados os direitos da CONTRATADA;
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7.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato;

7.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

7.2. São obrigações da CONTRATANTE:

7.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei;

7.2.2. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele;

7.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato;

7.2.4. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado;

• 7.2.5. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual;
7.2.6. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação;

7.2.7. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto

contratado.

7.3. São obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente contrato e sua proposta, assumindo

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

7.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a CONTRATANTE ou a terceiros, causados durante a

execução do contrato;

• 7.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução

do objeto;

7.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078 de 1990);

7.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente contrato, o objeto com

avarias ou defeitos;

7.3.6. Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais

determinados pela urgência do objeto;

7.3.7. Comunicar a CONTRATANTE, com antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos

prazos previstos para execução do objeto, com a devida comprovação;

7.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresentá-las no prazo de máximo

de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pela CONTRATANTE;
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7.3.9. Apresentar cópia autêntica do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, sempre que houver

alteração;

7.3.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

7.3.11. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s)

número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos;

7.3.12. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em beneficio de candidato, partido politico

ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados,

sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato;

7.3.13. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los à CONTRATANTE no prazo de até 05

(cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas.

8. CLAUSULA OITAVA — DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. 0 pagamento será efetuado após o término do evento, no prazo de até trinta dias contados do

recebimento da Nota Fiscal pelo Fiscal do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos

fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente

regularizados.

8.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato. 0

faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ Ng 76.950.096/0001-10.

8.3. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

brgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

0702 6769 339039999900 Demais serviços de terceiros, pessoa

jurídica.

Livre 2.110, 00

9. CLAUSULA NONA — DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

9.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do

efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) / 365
EM =IxNx VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.
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10. CLAUSULA DÉCIMA — DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1. 0 Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei

Federal n2 8.666/93.

10.2. Os pregos contratados poderão ser alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.1. Em eventual solicitação de reequilibrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilibrio

econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão

economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato.

10.2.2. Recebida a solicitação, a CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da

CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilibrio

0 e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos.

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REAJUSTE

11.1. Os pregos poderão ser reajustados após o transcurso de 12 (doze) meses, contados da data de

apresentação da proposta.

11.2. 0 reajuste do preço contratado estará limitado a variação do Índice de Prego ao Consumidor Amplo

(IPCA), ou outro que vier a substitui-lo, considerando o índice do mês anterior ao da apresentação da

proposta e o índice do mês anterior ao do aniversário da proposta.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

12.1. Caberá a gestão da contratação ao servidor Sullivan José Mohanna Rocha.

12.2. Caberá a fiscalização do Contrato ao servidor Jorge Abdo Sader Junior, e na sua ausência, ficará a cargo

do servidor Artur Alves.

12.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados a

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus

empregados ou prepostos.

12.4. A ação ou omissão total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE não elide nem diminui a

responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes,

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades.

12.5. As comunicações entre CONTRATANTE e CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

12.6. Caberá ao gestor e ao fiscal as atribuições constantes na Portaria n2 23/2021.
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13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:

13.1.1. Advertência;

13.1.2. Multa;

13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município

de Ubirat5;

13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.2 As multas poderão ser:

13.2.1. De caráter moratoria pelo atraso injustificado na entrega ou execução do objeto do contrato, nos

• seguintes percentuais:

13.2.1.1. 2% (dois por cento) ao dia, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido

único em que ocorreu o fato, até o limite máximo de 30 (trinta) dias.

A. Extrapolado o limite máximo de 30 (trinta) dias, o percentual da multa sera calculado em dobro.

13.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua

execução, incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o

fato.

13.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais:

13.2.2.1. 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor correspondente a parcela, etapa ou pedido único

em que ocorreu o fato, pela inexecução parcial do objeto;

13.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, pela sua inexecução total.

13.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de

contratar com o Município de Ubirat5 pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais

penalidades previstas, quando:

13.3.1. Abandonar a execução do contrato;

13.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e

13.3.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.4. A CONTRATADA poderá ser declarada iniclônea para licitar ou contratar com a administração pública

pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando:

13.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução

contratual;
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13.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual;

13.4.3. Demais hipóteses previstas em lei.

13.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratà

ou da declaração de inidoneidade:

13.5.1. As pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar
com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de

nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios;

13.5.2. As pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem
anterior.

13.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência.

• 13.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma

estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a

mesma tenha direito.

13.7.1. Não havendo o pagamento, o valor devido sera inscrito em divida ativa para futura execução fiscal.

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.9. Concomitante às penalidades previstas, a CONTRATADA se sujeita ao descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até 05 (cinco) anos, para efeito do previsto no artigo 79 da Lei Federal ng 10.520/02.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a administração, observado o principio

da proporcionalidade.

di 13.11. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido
vir processo legal, sem prejuízo da defesa prévia.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

14.1. Constituem motivos para rescisão contratual:

14.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas;

14.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal ng 8.666/93.

14.2. A rescisão do contrato poderá ser:

14.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal ng 8.666/93;

14.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;

beta, amada e gentil
Av. Mize de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-DOD I Fone (44) 3543-8000
www.ubirata.pr.gov.br
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14.2.3. Judicial, nos termos da legislação.

14.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. A CONTRATADA é vedado transferir para terceiros, total ou parcialmente os direitos e obrigações
decorrentes do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO

16.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições

parciais ou totais, o Edital de licitação respectivo e seus anexos e a proposta final da CONTRATADA.

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA ANTICORRUPÇÃO

17.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus

regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por

seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final da vigência deste

contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo

da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes

desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de

qualquer uma de suas disposições:

17.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a

agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar

negócios ilicitamente;

17.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupgão, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

17.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão

unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

18.1. 0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n°

10.520/02, Lei n° 8.078/90 e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse

público.

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS CASOS OMISSOS

19.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-00D I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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20. CLAUSULA VIGÉSIMA — DO FORO

20.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubirat5, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos

os fins de direito.

Ubiratá - Parana, XX de XXXXXX de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATA

Contratante

XXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratada

beta, amada e gentil

Av Nilza de Oliveira Pipino - 1852
CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000
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30/09/2021 15:25 Mural de Licitações Municipais

000

TCE PR

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE UBIRATA

Ano* 2021

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 183

Modalidade* pregão

Número edital/processo* 5413

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Informacões Gerais

yoltx

 Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNIdP10

Forma de Avalição Menor Prego

Dotação Orçamentária* 0700227813001121813390399999

Preço máximo/Referência de preço - 2.110,00
R$*

Data de Lançamento do Edital 29/09/2021

Data da Abertura das Propostas 14/10/2021

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Data Registro

Data Registro

Ha itens exclusivos para EPP/ME?

FIS cota de participação para EPP/ME?

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Ha prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Sim

Não

Não

Não

30/09/2021

Percentual de participação: 0,00

Data Cancelamento

Edits!

CPF: 6646640912 (Logout)

Excluir

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoComPra.asPx 1/1
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AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5413/2021

PREGÃO PRESENCIAL NO 183/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubirata" torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS

PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO.

Recebimento e abertura das propostas: 14 de outubro de 2021, as 15 horas.

Local de abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt.

0 edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios.

Ubirat5, Parana, 29 de setembro de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATORIO NO 5414/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 184/2021

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP/COOP

O Município de Ubirat5 torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial, do tipo Menor Prego por Item, visando a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA
UTILIZAÇÃO EM EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO.

Recebimento e abertura das propostas: 14 de outubro de 2021, as 10 horas.

Local de q abertura: Sala de Licitações, localizada no 12 andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. tdital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios.
ratA, Parana, 29 de setembro de 2021.
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11:13 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência

•

Pesquisar

Processos Licitatórios
Inicio (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)

/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53md7&nc=46)

/ Lista

Q Pesquisar Licitação

TODOS

2013

2021111  2020

2012 2011

00007

2019 2018 2017 2016 2015 2014

2010 O

Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=1)

Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=2)

Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=3)

Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=4)

Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=5)

Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=6)

• 
Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=7)

Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=c1790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=8)

Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=10)

Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=d790c0e6d53kd7&nc=46&id_modalidade=14)

Abertura: 14/10/2021 as 15:00

I PROCESSO LICITATORIO N° 5413/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 183/2021

Publicação: 29/09/2021

Modalidade: Pregão Presencial

Valor Maximo: R$ 2.110,00 (Dois mil cento e dez reais).

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=36f3d91b273k36&nc=46
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4/10/2021 11:13 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATA - Portal da Transparência

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO. 00007j

JP Anexos

4:9 PROCESSO NA INTEGRA - FASE INTERNA

AP AVISO DE LICITAÇÃO

4;9. EDITAL

O Última atualização: 14/10/2021 11:11:09

0.Z Fale Conosco

A Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Pago Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

O CEP: 85440-000 - Ubirata Parana

rig (44) 3543-8000

ubirata@ubirata.pr.gov.br

C. Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda A Sexta-feira: das 8h00 As 12h00 e das 13h3Omin As 17h00

Última Atualização: 14/10/2021 11:11:09

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.phOsessao=36f3d91b273k36&nc=46 2/2
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 183/2021

PROCESSO LICITATÓRIO N° 5413/2021

000074

As 15 horas do dia 14 de outubro de 2021, na sala de licitações do Pago Municipal Prefeito Alberoni

Bittencourt, reuniram-se a Pregoeira, Carla Baena Aguilar Melo, nomeada pela Portaria n2 189/2021, para

realizarem os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n2 183/2021, tipo Menor por item, para CONTRATAÇÃO

DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICIPIO.

A Pregoeira declarou aberta a sessão, todavia, não compareceu nenhuma empresa interessada em

fornecer o objeto da licitação.

Nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão às 151104min, e lavrou a presente ata,

410 da qual para constar vai por ela assinada.

•



•

•
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TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO LICITATORIO N2 5413/2021

PREGÃO PRESENCIAL N2 183/2021

00007

O Município de Ubirat5, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento dos

interessados que, a licitação na modalidade Pregão, na forma presencial, tipo menor

prego, por item, para: CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO

MUNICÍPIO, com abertura marcada para o dia 14 de outubro de 2021, ás 15h0Omin, não

teve nenhum interessado na aquisição do objeto, pelo exposto fica a presente licitação

considerada deserta.

Prefeito
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TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA

PROCESSO LICITATÕRIO N9 5413/2021
PREGÃO PRESENCIAL N° 183/2021

O Município de Ubirat5, Estado do Paraná, torna público para o conhecimento dos interessados que, a licitação na modalidade Pregão, na forma presencial, tipo

menor preço, por item, para: CONTRATAÇÃO DE SEGURANÇAS PARA EVENTO REALIZADO PELO MUNICÍPIO, com abertura marcada para o dia 14 de outubro de 2021,

ás 15h0Omin, não teve nenhum interessado na aquisição do objeto, pelo exposto fica a presente licitação considerada deserta.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N2 161/2021

PROCESSO LICITATORIO N2 5334/2021
TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 161/2021 TENDO POR OBJETO 0 REAJUSTE DE VALOR CONTRATUAL.

1. OBJETO DO CONTRATO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO FRACIONADO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA, ETANOL, DIESEL COMUM E DIESEL S10), ATRAVÉS DO
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
2. CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852,
na cidade de Ubirat5 - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, portador da Cédula de
Identidade RG 4.312.558-3 PR e inscrito no CPF 600.760.209-59.

OONTRATADA

LD AUTO POSTO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n9 23.369.971/0001-09, situada na Rua Professor Pedro Beckhauser, 945, na cidade de Ubirata, Estado Paraná,

CEP n' 85440-000, telefone n° (44) 99830 0427, e-mail (licitacao02@rededelta.com.br).
4. OBJETO

4.1. Reequilibrio econômico financeiro do valor do litro dos combustiveis, conforme segue:

ITEM DESCRIÇÃO
MÉDIA ANP

(Valor unitário) PERCENTUAL DE DESCONTO
VALOR REEQUILIBRADO

(Valor unitário)

1 Gasolina comum R$ 5,76 3,58% R$ 5,55

2 Diesel 510 R$ 4,77 2,51% R$ 4,65

3 Diesel comum S500 R$ 4,52 1,11% R$ 4,46

4 Etanol R$ 4,74 2,83% R$ 4,60

5. PREVISÃO LEGAL
Fundamenta-se o reajuste no item 13 do Contrato supracitado.

6. DISPOSIÇÕES GERAIS

Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições do Contrato não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as quais

são ratificadas neste ato.
Ubirat5, 15 de outubro de 2021.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

Prefeito
Contratante

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N2 71, DE 14 DE OUTUBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de Férias a servidor João Marcos de Oliveira Barbosa de Lima e da outras providências.

0 Presidente da Câmara Municipal de Ubiratã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 19. Conceder 20 (Vinte) dias de férias regulamentares à servidor João Marcos de Oliveira Barbosa de Lima

referente ao período aquisitivo de 02/05/2020 à 01/05/2021, para gozá-las a partir de 20 de Outubro de 2021.

Art, 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edificio da Câmara Municipal Vereador Antônio Correia Fraga, aos quatorze dias do mês de Outubro de 2021.

EDMUND BEHREND

Presidente da Câmara

que exerce o cargo de Contador desta Câmara,

Jornal Oficial Eletrônico

- Município de Ubirat5 —
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